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Orçamento da Assembleia Nacional para o Ano Económico 2013 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 65/IX/13 
 

Preâmbulo 
 

A Assembleia Nacional, no uso da competência que lhe é atribuída no n.º 1 do artigo 55.º da Lei 
6/2010, de 22 de Julho (Lei Orgânica da Assembleia Nacional), resolve, nos termos da alínea b) do 
artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Aprovação do orçamento 
É aprovado o orçamento da Assembleia Nacional para o ano Económico de 2013, conforme os 

mapas n.º
s
 1, 2, 3, 4 e 6 em anexo, que fazem parte integrante da presente resolução. 

 
Artigo 2.º 
Receitas 

As receitas são estimadas em Dbs. 69.373.270.826,00 (sessenta e nove mil milhões, trezentos e 
setenta e três milhões, duzentos e setenta mil, oitocentas e vinte e seis dobras), sendo Dbs. 
51.038.736.412,00 (cinquenta e um mil milhões, trinta e oito milhões, setecentas e trinta e seis mil, 
quatrocentos e doze dobras) correspondentes às receitas correntes, e Dbs. 18.334.534.414,00 (dezoito 
mil milhões, trezentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e catorze 
dobras), correspondentes às receitas de capital. 
 

Artigo 3.º 
Despesas 

As despesas são fixadas em Dbs. 69.373.270.826,00 (sessenta e nove mil milhões, trezentos e 
setenta e três milhões, duzentos e setenta mil, oitocentas e vinte e seis dobras) sendo Dbs. 
51.038.736.412,00 (cinquenta e um mil milhões, trinta e oito milhões, setecentas e trinta e seis mil, 
quatrocentos e doze dobras), correspondentes às despesas correntes e, Dbs. 18.334.534.414,00 
(dezoito mil milhões, trezentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e 
catorze dobras), correspondentes às despesas de capital. 

 
 Artigo 4.º 

Salário 
1. Os salários da Assembleia Nacional são calculados com base nos índices salariais constantes da 

Lei 6/2010, subsidiada pela Lei 5/97.  
2. A massa salarial é acrescida na ordem de 19,28%. 
3.  São actualizados os subsídios dos Agentes de Segurança e da Polícia Nacional.  

 
Artigo 5.º 

Senhas de presença 
1. Além da remuneração mensal, os membros das Comissões Especializadas Permanentes têm 

direito às senhas de presença por cada reunião. 
2. Para o efeito do número anterior as senhas são actualizadas em 100%. 
3. As senhas de presença são pagas mediante a apresentação de relatório de presença, 

acompanhado das respectivas actas, de onde constam a presença dos deputados, assim como os 
assuntos tratados. 

4. Para o efeito do n.º 3, o Departamento de Apoio ao Plenário e às Comissões remete ao 
Departamento de Recursos Humanos e Financeiros, até o dia 14 de cada mês, o relatório acima 
referido. 

 
Artigo 6.º 

Faltas nas Comissões Especializadas Permanentes 
1. As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 
2. Com base nas disposições do Regimento da Assembleia Nacional e do Estatuto dos Deputados 

sobre o regime de faltas, as Comissões Especializadas Permanentes definem no respectivo 
Regimento os tipos de faltas, assim como os procedimentos para sua justificação, devendo-se 
aplicar subsidiariamente, em caso de dúvidas, o disposto nos diplomas acima referidos.   
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Artigo 7.º 
Efeito das faltas 

1. Cada falta cometida pelos membros das Comissões Especializadas Permanentes, seja ela 
justificada ou injustificada, é descontada na remuneração mensal, no valor correspondente à senha 
de presença. 

2. Perdem a qualidade de membro de Comissão Especializada Permanente os deputados que 
cometerem 5 (cinco) faltas injustificadas, seguidas ou interpoladas, numa sessão legislativa.  

 
Artigo 8.º 
Execução 

A execução do orçamento da Assembleia Nacional é feita nos termos da Lei 6/2010. 
 

Artigo 9.º 
Entrada em vigor 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 

Publique-se.  

 

Assembleia Nacional, em São Tomé, 15 de Fevereiro de 2013.  

O Presidente da Assembleia Nacional, Alcino Martinho de Barros Pinto. 

 
Anexo 1 

Receitas correntes 

Código Designação 

Importância 

Por Artigo Por Grupo Por Capítulo 

08 
Venda de Bens e Prestação de 
Serviços     250.000.000,00   

08.01 Venda de Bens    50.000.000,00     

08.01.01 
Publicações, impressos e artigos 
diversos       

08.01.02 Cadernos de encargos 0,00       

08.01.09 Outros Bens 50.000.000,00       

08.02 Prestação de Serviços   200.000.000,00     

08.02.01 Arrendamento de Salas 200.000.000,00       

08.02.02 Arrendamento bar (es) 0,00       

08.02.09 Outros Serviços       

09 Transferências Correntes     50.688.736.412,00   

09.01 Estado   50.688.736.412,00     

09.01.01 Orçamento Geral do Estado 50.688.736.412,00       

09.02 Transferência de Exterior       

09.02.01 Assembleia da República de Portugal       

09.09 Outras transferências Correntes 0,00       

10 Outras Receitas Correntes   100.000.000,00   100.000.000,00   

10.01 Saldo de Gerência 0,00       

10.02 Produto de Publicações e Edições       

10.03 
Resultados de Aplicações de 
Fundos       

10.09 Diversas  outras receitas 100.000.000,00       

Total 51.038.736.412,00   51.038.736.412,00   51.038.736.412,00   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 2 
Receitas de capital 
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Por Artigo Por Grupo Por Capítulo 

11 Venda de Bens de Investimento   0,00   0,00   

11.01 Terrenos       

11.02 Habitações       

11.03 Edifícios       

11.04 Construções Diversas – Reabilitação Fase II       

11.05 Material de Transporte       

11.06 Equipamentos e Aplicações Informáticas 0,00       

11.07 Maquinaria e Equipamentos       

11.09 Outros Investimentos       

12 Transferências de Capital     18.334.534.414,00   

12.01 Estado   18.334.534.414,00     

12.01.01 
Transferências do Programa de Investimentos 
Públicos 18.334.534.414,00       

12.02 Transferências do Exterior   0,00     

12.02.01 Assembleia da República de Portugal       

12.02.02 PNUD       

12.02.03 Alerta Internacional       

12.09 Outras Entidades       

13 Outras Receitas de Capital     0,00   

13.01 Saldo Transitado 0,00   0,00     

13.09 Diversas Receitas 0,00       

 
18.334.534.414,00   18.334.534.414,00   18.334.534.414,00   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 3 
Despesas correntes 
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Código Designação 

Importância 

Sub_rubricas rubrica 
Sub-

agrupamentos Agrupamentos 

01 * 
Remunerações, Abonos e 
Encargos Sociais  -   

  
33.623.372.765,00   

01.01 
Remunerações Certas e 
Permanentes/Deputados  -  14.406.336.064,00     

01.01.01 Vencimentos - 11.716.729.394,00       

01.01.02 Despesas de representação - 807.200.000,00       

01.01.03 
Despesas de carácter 
reservado -   

  
  

01.01.04 Cessação de funções - 0,00       

01.01.05 Subsídios de Natal  
 

 726.227.450,00      

01.01.09 Subsídio Suplementar 
 

 1.156.179.220,00      

01.02 

Remunerações Certas e 
Permanentes/Cargos 
Especiais 

 
- 3.081.273.770,00                                                 

1.811.875.620,00   
  

   
 

01.02.01 Vencimentos 
 

      

01.02.02 Despesas de representação 
 

 123.000.000,00      

01.02.03 
Despesas de carácter 
reservado 

 
     

01.02.04 Subsídios de Refeição  -   
  
  

 
 

01.02.05 Ofertas de Natal -   
  
  

 
 

01.02.06 Subsídios de Natal  - 204.107.035,00   
  
  

 
 

01.02.07 Cessação de função   0,00   
  
  

 
 

01.02.08 Subsídio de Chefia    143.000.000,00   
  
  

 
 

01.02.09   Subsídio Suplementar   595.184.080,00   
  
  

 
 

01.02.99 Outros Abonos  - 204.107.035,00   
  
  

 
 

01.03 
Remunerações Certas e 
Permanentes/Regime Geral -     13.456.945.741,00    

01.03.01 
Pessoal Pertencente ao 
Quadro - 7.082.549.345,00   

  
  

 
 

01.03.02 
Pessoal Contrato de 
Provimento Administrativo -   

  
  

 
 

01.03.03 
Pessoal Contrato ou Regime 
de Tarefa ou Avença  

 
 1.128.976.584,
00    

01.03.04 
Pessoal em Situação de Pré- 
Reforma  

 
   

01.03.05 
Pessoal em Qualquer Outra 
Situação  - 0,00   

  
  

 
 

01.03.06 Vencimento Complementar  - 0,00   
  
  

 
 

01.03.07 Subsídio de falha - 13.800.000,00   
  
  

 
 

01.03.08 Subsídio de Risco      - 24.000.000,00   
  
  

 
 

01.03.09 Subsídio de Refeição        -    
  
  

 
 

01.03.10 Ofertas de Natal       -   
  
  

 
 

01.03.11 Subsídio de Natal        - 1.146.761.357,00   
  
  

 
 

01.03.12 Subsídio de Chefia    224.400.000,00   
  
  

 
 

01.03.13 Subsídio Suplementar   2.646.183.648,00   
  
  

 
 

01.03.14 Subsídio de isenção   101.860.800,00   
  
  

 
 

01.03.99 Outros Abonos - 1.088.414.007,00   
  
  

 
 

01.04 
Abonos Variáveis ou 
Eventuais - 

 
  2.678.817.190,00    
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III 
 

01*= Parcial 

01.04.01 Horas Extraordinárias  72.928.548,00   
  
  

 
 

01.04.02 
Despesas de Deslocação –
Exterior   1.266.382.000,00   

  
  

 
 

01.04.03 
Despesas de Deslocação – 
Interna  796.000.000,00   

  
  

 
 

01.04.04 
Despesas de Deslocação 
Interna – Comissões  25.000.000,00   

  
  

 
 

01.04.05 Subsídios diários    
  
  

 
 

01.04.06 Despesas de Representação  0,00   
  
  

 
 

01.04.07 Senhas de Presença   518.506.642,00   
  
  

 
 

01.04.07
.01 Comissão Eventual 70.412.688,00   0,00       

01.04.07
.02 Outras comissões 448.093.954,00   0,00       

01.04.08 

Participação em Reuniões, 
Comissões ou Grupo de 
Trabalho -         0,00       

01.04.09 
 Outros Abonos em 
Numerário ou em espécie  -         0,00       

  A Transportar 518.506.642,00   33.623.372.765,00   33.623.372.765,00   33.623.372.765,00   

Código Designação 

Importância 

Sub_rubricas Rubricas Subagrupamentos Agrupamentos 

Transporte 518.506.642,00   33.623.372.765,00   33.623.372.765,00 33.623.372.765,00 

01**         35.612.421.699,00 

01.05 Encargos Sociais     1.055.590.000,00   

01.05.01 Abono de Família          

01.05.02 Prestações Complementares          

01.05.03 
Contribuições para Segurança 
Social   1.417.683.531,00       

01.05.09 Outros Encargos Sociais   571.365.403,00       

0.2 
Aquisição de Bens e 
Serviços Correntes       7.228.922.573,00   

02.01 Aquisição de Bens     2.055.590.000,00   

02.01.01 
Matérias-Primas, Subsidiárias 
e Produtos   33.000.000,00       

02.01.02 
Combustíveis, Lubrificantes e 
Outros Fluidos      713.520.000,00       

02.01.03 
Consumo de 
Secretaria/Escritório   516.570.000,00       

02.01.03.01 Papel 102.240.000,00         

02.01.03.02 Cheques 4.000.000,00         

02.01.03.03 Água 127.800.000,00         

02.01.03.04 Materiais de Escritório 100.000.000,00         

02.01.03.05 Tinteiros 172.530.000,00         

02.01.03.09 Outros 10.000.000,00         

02.01.04 
Diários da Assembleia 
Nacional          

02.01.05 
Livros e Documentações 
Técnicas    5.000.000,00       

02.01.06 
Aquisição de Outras Fontes 
informações    35.000.000,00       

02.01.07 Roupas e Calçados   15.000.000,00       

02.01.08 
Acessórios e Materiais 
Informáticos   82.500.000,00       
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01**=Total                                                                                                                                                                                    IV 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02.01.09 Acessórios de Transporte   240.000.000,00       

02.01.10 
Material de Secretaria 
(Duradoiro)    50.000.000,00       

02.01.11 
Material de Educ. Cult. e 
Recreio (Duradoiro) 

                            
-         5.000.000,00       

02.01.12 Limpeza, Higiene e Conforto   75.000.000,00       

02.01.13 Manutenção de edifício   5.000.000,00       

02.01.14 Oferta de Natal   210.000.000,00       

02.01.99 Consumo de Outros Bens   70.000.000,00       

02.02 Aquisição de Serviços     5.173.332.573,00   

02.02.02 
Conservação, Manutenção e 
Reparação   760.000.000,00       

02.02.02.01 Aparelho de Ar Condicionado 90.000.000,00         

02.02.02.02 Edifício 80.000.000,00         

02.02.02.03 
Equipamento de Reprodução 
de Cópias 200.000.000,00         

02.02.02.04 Meios de Transportes 260.000.000,00         

02.02.02.05 Seguros 80.000.000,00         

02.02.02.99 Outros Serviços  50.000.000,00         

02.02.03 Rendas e Alugueres  50.000.000,00       

02.02.04 Água  25.000.000,00       

02.02.05 Energia  200.000.000,00       

02.02.06 Comunicações  750.000.000,00       

02.02.07 Representação  1.511.950.576,00       

02.02.07.01 Lanche de Plenária 405.000.000,00         

02.02.07.02  Seguranças do Presidente 65.000.000,00         

02.02.07.09 Outros  1.041.950.576,00         

02.02.08 
Transporte – Deslocações 
para o exterior  1.166.381.997,00       

02.02.09 
Transporte – Deslocações 
internas  300.000.000,00       

02.02.09.01 
Transporte – Deslocações – 
Comissões  120.000.000,00       

02.02.10 Vigilância e Segurança  35.000.000,00       

02.02.11 Serviços Especializados  40.000.000,00       

02.02.12 Formação – Exterior  0,00       

02.02.13 Formação – Interna  105.000.000,00       

02.02.13.01 Formação – Interna 105.000.000,00         

02.02.13.02          

02.02.13.03 Outras formações 0,00         

02.02.14 Publicidade e Propaganda  30.000.000,00       

02.02.15 
Programa Radiofónico e 
Televisivo da ANSTP  50.000.000,00       

02.02.16 Tercerização da área verde  0,00       

02.02.99 Outros Serviços  30.000.000,00       

  A Transportar 3.412.027.218,00   42.841.344.272,00   42.841.344.272,00   42.841.344.272,00   
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Código Designação 

Importância 

Sub_rubricas 
 

Rubricas Sub –
agrupamentos 

Agrupamentos 

Transporte 3.412.027.218,00   42.841.344.272,00   42.841.344.272,00   
 

0.3 Transferências Correntes    8.178.322.109,00   

03.01 Entidades Públicas   4.581.974.683,00    

03.01.01 
Conselho Superior de 
Imprensa  996.880.402,00     

03.01.02 Comissão Eleitoral Nacional  100.000,00     

03.01.03 Gabinete Técnico Eleitoral  1.296.880.402,00     

03.01.04 
Gabinete de Registo e 
Informação Pública  2.288.113.879,00     

03.01.05 Comissão de Fiscalização   0,00     

03.01.99 Outras Entidades  0,00     

03.02 Transferência - Exterior   809.225.000,00    

03.02.01 
União Parlamentar Africana 
(UPA)  300.000.000,00     

03.02.02 União Inter Parlamentar (UIP)  500.000.000,00     

03.02.03 
Fórum População e 
Desenvolvimento   0,00     

03.02.04 Associação Secretário Geral  9.225.000,00     

03.02.05 ACBF     

03.03 Grupos Parlamentares   1.691.490.746,00    

03.03.01 Grupos Parlamentares  1.691.490.746,00     

03.03.02 
Assessoria aos Grupos 
Parlamentares     

03.03.03 Conselho de Administração  0,00     

03.04 Partidos Políticos   1.095.631.680,00    

03.04.01 

Subvenção aos Partidos 
Políticos representados na 
ANSTP     1.095.631.680,00     

03.09 Outras Transferências    0,00   0,00   

0.4 Outras Despesas Correntes        

04.01 Outras Despesas Correntes    19.070.031,00   19.070.031,00   

Total 
 

3.412.027.218,00   51.038.736.412,00   51.038.736.412,00   
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Anexo 4 

VI 
 

 
 

Anexo 06 

 

 
Código Designação 

  Importância 

1
 d

ó
la

r 
=

 2
1
.5

0
0

,0
0
 d

o
b

ra
s
  
  
  
 1

 e
u

ro
 =

 2
4
.5

0
0
 d

o
b

ra
s

 

Sub-rubricas Rubricas Sub - agrupamentos Agrupamentos 

05 
Aquisição de Bens de 
Capital      18.334.534.414,00   

05.01 Investimentos     18.334.534.414,00     

05.01.01 Terrenos        

05.01.02 Habitações        

05.01.03 
Edifícios – Estudo da sede 
política   196.000.000,00      

05.01.04 
Construções Diversas – 
Reabilitação Fase II   4.651.673.965,00      

05.01.05 Meio de Transporte   4.800.000.000,00      

05.01.06 
Equipamentos e Aplicações 
Informáticas   2.000.000.000,00      

05.01.07 
Maquinaria e 
Equipamentos   500.000,00      

05.01.08 Formação   1.800.000.000,00      

05.01.08.01 
Intercâmbio e capacitação 
dos Deputados  1.400.000.000,00        

05.01.08.01.01 
Intercâmbio de Grupo de 
Amizade 0,00        

05.01.08.02 
Formação/capacitação 
Funcionários 400.000.000,00        

05.01.09 Apoio Institucional ANSTP   0,00      

05.01.10 Parlamento Infanto /Juvenil   80.000.000,00      

05.01.11 Livros para Biblioteca   50.000.000,00      

05.01.12 Gabinete Médico   110.102.564,00      

05.01.13          

05.01.14          

05.01.15          

05.01.16 
Implementação Rádio –
TVANSTP   1.100.000.000,00      

05.01.17 
Programa Radiofónico e 
Televisivo da ANSTP    50.000.000,00      

05.01.18 
Sistema de vigilância e 
Segurança   250.000.000,00      

05.01.19     0,00      

05.01.20 
Aquisição de móveis para 
ANSTP   391.879.334,00      

05.01.21 
 

       

05.01.22 
 

       

05.01.23 

Estudo/Sistema de Água, 
Electricidade, Climatização 
e Bocas de Incêndios   354.378.551,00      

05.01.24 Jardim e área verde   450.000.000,00    
 05.01.99 Outros Investimentos   2.050.000.000,00      

0.6 Transferência de Capital      0,00   

06.01 Entidades Públicas     0,00     

06.01.01 
Comissão Eleitoral 
Nacional        

06.01.02 
Gabinete de Registo e 
Informação Pública   0,00      

06.01.03 
Conselho Superior de 
Imprensa    0,00      

  
  

0.7 
Outras Despesas de 
Capital   

 
   

07.01 
Outras Despesas de 
Capital        

07.09 Despesas Diversas        

Total   18.334.534.414,00   18.334.534.414,00   18.334.534.414,00   
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Anexo 7 

Categoria  Índice 

    

Num. 
Cat. com 
dotação 

GABINETE PRESIDENTE  

Todas 
dotadas 

Director Gabinete Presidente   1 

Assessor Presidente   3 

Secretária Presidente    1 

Secretário Auxiliar PANSTP   1 

Motoristas de 1.ª Classe 5 1 

Motoristas de 2.ª Classe 4 1 

    1 

GAB. VICE -PRESIDENTE  

Secretário Vice PANSTP   1 

Motoristas de 2.ª Classe 4 1 

 GABINETE SEC. GERAL 

Todas 
dotadas 

Chefe de Gabinete de Sec. Geral   1 

Assessor de Secretário-Geral   1 

Secretária de Secretário-Geral   1 

Motoristas de 3.ª Classe 3 1 

GABINETE SEC. MESA 

Secretária de Secretário da Mesa   1 
 

Motoristas de 3.ª Classe 3 1 
 

Categoria  Índice 

Num. 
Cat. com dotação  

 

DSAF   

Director    1 1 

DAP   

Chefe de Departamento   1 1 

Técnico Superior Principal 23 1   

Técnico Sup. 2.ª Classe 21 3 1 

Técnico Sup. 3.ª Classe 20 4 1 

Téc. Adjunto Principal 15 4 3 

Téc. Adjunto 1.ª Classe 14 4   

Téc. Adjunto 2.ª Classe 13 0   

Téc. Adjunto 3.ª Classe 12 2 2 

Chefe de Secção 12 4 1 

Téc. Aux. Principal  11 1 1 

Oficial Adm. 2.ª  9 1 1 

Téc. Aux. 2.ª Classe 9 1 1 

Téc. Aux. 3.ª Classe 8 8 1 

Motori Ligeiro 2.ª Classe 4 1   

Motori Ligeiro 3.ª Classe 3 2 2 

Auxiliar Adm. 2.ª Classe 2 1 1 

Auxiliar Adm. 3.ª Classe 1 1 1 

Operário Especializado (canalizador) 5 1 1 

Total     19 

DRHF   

Chefe de Departamento   1 1 

Chefe de Secção 12 1 1 

Técnico Sup. 2.ª Classe 21 2 2 

Técnico Sup. 3.ª Classe 20 6 3 

Técnico de 2.ª Classe 17 1   

Técnico de 3.ª Classe 16 2   
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Téc. Adjunto 2.ª Classe 13 1 1 

Téc. Adjunto 3.ª Classe 12 2   

Téc. Aux. 2.ª Classe 9 1   

Téc. Aux. 3.ª Classe 8 8 1 

Oficial Adjunto. 1.ª classe 10 1   

Total     9 

Centro de Informática   

Director    1 1 

Técnico Superior Principal 23 1 0 

Técnico Sup. 2.ª Classe 21 1 1 

Técnico Sup. 3.ª Classe 20 3 1 

Técnico de 3.ª Classe 16 1   

Téc. Adjunto 3.ª Classe 12 1 1 

Téc. Aux. 3.ª Classe 8 2 1 

Aux. téc .de 3.ª classe 1 1 1 

Operário Especializado (T.I.) 5 2 1 

Total     7 

DSAPD   

Director    1 1 

DAPC   

Chefe de Departamento   1 1 

        

Técnico Superior Principal 23 2   

Técnico Sup. 1.ª Classe 22 1   

Técnico Sup. 2.ª Classe 21 2 1 

Técnico Sup. 3.ª Classe 20 14 14 

Técnico de 2.ª Classe 17 1 2 

Técnico de 3.ª Classe 16 3 1 

Téc. Adjunto 2.ª Classe 13 2   

Téc Adjunto de 3.ª classe 12 1 1 

Téc Aux. de 1ª classe 10 1   

Téc Aux. 3.ª Classe 8 3   

Total     20 

                           DRAA   

Chefe de Departamento   1 1 

Técnico Sup. 2.ª Classe 21 1 1 

Técnico Sup. 3.ª Classe 20 4 3 

Técnico de 3.ª Classe 16 3 1 

Téc. Adjunto Principal 15 1 1 

Téc Adjunto de 1.ª classe 14 2   

Téc Adjunto de 3.ª classe 12 4 1 

Téc Aux de 3.ª classe 8 1 1 

Total     9 

 DDIP   

Chefe de Departamento   1 1 

Assessor 24 1 1 

Técnico Sup. 2.ª Classe 21 2 2 

Técnico Sup. 3.ª Classe 20 4 1 

Técnico de 3.ª Classe 16 1   

Téc Adjunto de 3.ª classe 12 1 1 

Oficial Adm. Principal 11 1   

Téc Aux. 3.ª Classe 8 2 2 

Total     8 

    Gabinete Rel. Públicas e 
Internacionais   

Director   1 1 

Técnico Superior Principal 23 1   

Técnico Sup. 2.ª Classe 21 1   
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Anexo 8 

Categoria Índice  Número Cat. Com dotação 

Assistência Administrativa     

    

Técnico auxiliar de 3.ª Classe 8 2  

Técnico Superior 3.ª Classe 20 2  

Serviços Técnica Especializada    

Espc. Formação Sup.  0  

Espc. Formação Sup.(p-time)  0  

Espc. Sem Formação  0  

Espc. Sem Formação Sup.(p-time)  0  

    

Assistência Técnica Geral 

Estagiário (Técnico Superior)  1 1 

Estagiário (Técnico)  0  

Áreas Diversas-P.Serviços 

Empregadas de Limpeza 1 9 9 

Operário Espec. 3.ª classe (Pintor)  1 1 

Auxiliar Administrativo 3.ª classe 
(Porteiro) 

 2 2 

Total  17 13 

Supranumerário nos Termos da Lei 6/10 

Secretário Parlamentar  3  

 Oficial Administrativo 1 3  

 Motorista da 3.ª classe 3 3  

Total  9  

 
 

 

Técnico Sup. 3.ª Classe 20 4 3 

Técnico Adj. 3.ª Classe 12 1   

Téc. Aux. 2.ª Classe 9 2 2 

Técnicos Auxiliar. 3.ª Classe 8 2   

Total     6 


